CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADA: Nadia Uchoa Vasconcelos

EMENTA: Reconhece a equivaléncia aos estudos do sistema de ensino brasileiro
os feitos por Gotardo José Benevides Sales na escola estrangeira e
declara, como concluido, o ensino médio.

RELATOR: Jorgelito Cals de Oliveira
SPU N° 04135752-3 |PARECER N° 0514/2004 | APROVADO EM: 05.07.2004

| - RELATORIO

Nadia Uchoa Vasconcelos, responsavel por Gotardo José Benevides Sales,
solicita, nesse processo protocolado sob o N° 04135752-3, o reconhecimento da
equivaléncia aos estudos do sistema de ensino brasileiro os feitos por Gotardo José
Benevides Sales na Clarke Country High School, em Grove Hill, Alabama, USA,
onde cursou a 122 série, no ano escolar 2003-2004, tendo-se graduado no dia 17 de
maio de 2004. Anexos ao processo o histérico escolar, certificado de conclusdo de
curso apds cumprimento de todos os requisitos para a obtengdo de graduag@o em
educagdo de High School, autenticados pelo Consulado-Geral do Brasil em Miami
(USA), devidamente traduzidos, da lingua inglesa para a portuguesa, por Tradutor
Juramentado, bem como a documentagdo da escola brasileira do Colégio 7 de
Setembro, onde cursou até o 2° semestre do ensino médio.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A solicitagédo da requerente, além do cumprimento de outras exigéncias, tem
apoio legal na Resolugdo N° 364/2000 que, em seu art. 2°, assim estabelece:
“Diploma e certificado de término de curso ou documento similar emitidos por
instituicdo estrangeira sdo considerados equivalentes aos de conclusdo de ensino
fundamental ou médio do sistema de ensino brasileiro”.

Ill-VOTO DO RELATOR

Pelo reconhecimento da equivaléncia aos estudos brasileiros os feitos por
Gotardo José Benevides Sales, na escola americana, tendo, em consequéncia,
concluido o ensino médio.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagéo do Ceara.
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Cont. do Parecer N° 0514/2004

Sala das SessGes da Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagéo do Ceara, em Fortaleza, aos 05 de julho de 2004.
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